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PRESIDÊNCIA 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 133, de 09 de março de 2026 

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social vigente, resolve: 

Art. 1º Nomear JOÃO LUIZ RODRIGUES, matrícula Siape nº 227****, para o cargo de Auditor-

Chefe, do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU), ficando exonerado 

do cargo de Auditor-Chefe, do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, da Universidade Fe-

deral de Alagoas (HUPAA-Ufal), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 23 de março de 2026. 

 

Arthur Chioro 

 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 130, de 09 de março de 2026 

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social vigente, resolve: 

Art. 1º Exonerar ADRIANO RODRIGUES DE SOUSA, matrícula Siape nº 335****, do cargo de Co-

ordenador de Gestão da Rede, da Vice-Presidência, da Sede da Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a contar de 02 de março de 2026. 

 

Arthur Chioro 

 

 

REQUISIÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 132, de 09 de março de 2026 

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social vigente, 

considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo 

Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 15 de outubro de 

2021, resolve: 
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Art. 1º Disponibilizar a requisição da empregada PATRÍCIA DOS SANTOS LEMOS, matrícula nº 

350****, do quadro de pessoal da Ebserh, para exercício na Presidência da República. 

Parágrafo único. O ônus pela remuneração ou salário é do órgão requisitado. 

Art. 2º A empregada deve se apresentar imediatamente ao órgão requisitante. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 

 

Arthur Chioro 

 

 

DIRETORIA DE ENSINO, PESQUISA E INOVAÇÃO 

 

GRUPO DE TRABALHO 

 

Portaria - SEI nº 02, de 09 de março de 2026 

A Diretora de Ensino, Pesquisa e Inovação da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 81 do Regimento Interno vigente, resolve: 

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho com o objetivo de prestar suporte técnico na realização da 7ª Edição 

do Exame Nacional de Residências - Enare, bem como na elaboração dos editais, estudos técnicos e 

relatórios necessários para a realização das atividades de Coordenação Geral do Enare. 

Art. 2º   O Grupo de Trabalho será coordenado pela Coordenadoria de Gestão do Ensino 

(CGEN/DEPI), sendo designados os seguintes integrantes: 

I. Rosuita Fratari Bonito, Coordenadora de Gestão do Ensino (CGEN/DEPI) - Matrícula nº 412 

****; 

II. Maria Luisa Nogueira Dantas, Chefe do Serviço de Gestão de Pós-graduação 

(SGPOS/CGEN/DEPI) - Matrícula nº 206 ****; 

III. Francisca Andreia Alves de Sousa Leite, Pedagoga do Serviço de Gestão de Pós-graduação 

(SGPOS/CGEN/DEPI) - Matrícula nº 331 ****; 

IV. Janaina Barros de Carvalho, Assistente Administrativo do Serviço de Gestão de Pós-graduação 

(SGPOS/CGEN/DEPI) - Matrícula nº 213 ****; 

V. Yure Rodrigues Araújo Martins, Analista Administrativo do Serviço de Gestão de Pós-gradua-

ção (SGPOS/CGEN/DEPI) – Matrícula nº 118****; 

VI. Valquiria Timoteo de Silva, Analista Administrativo do Serviço de Gestão de Pós-graduação 

(SGPOS/CGEN/DEPI) - Matrícula nº 325 ****; 

VII. Lilian de Sousa Costa, Enfermeira do Serviço de Gestão de Pós-graduação 

(SGPOS/CGEN/DEPI) – Matrícula nº 327****; 

VIII. Ricardo Soletti, Enfermeiro do Serviço de Gestão de Pós-graduação (SGPOS/CGEN/DEPI) – 

Matrícula nº 192****; 
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IX. Michele Cardoso Contiero, Chefe da Divisão Jurídica de Atos Normativos (CONJUR/Ebserh) 

– Matrícula nº 226****; 

X. Leticia Horbach Gonçalves, Chefe de Divisão Jurídica de Consultivo Geral (CONJUR/Ebserh); 

XI. Isabella Valois Pedrosa Porto, Chefe da Unidade de Gestão de Pós-graduação (UG-

POS/SEGE/GEP/HC-UFPE) – Matrícula nº 280****; 

XII. Cristina Gonçalves Alvim, Professora titular da Faculdade de Medicina da UFMG (FM-UFMG) 

– Matrícula nº 332****; 

XIII. Silvana Paiva Orlandi, Gerente de Ensino e Pesquisa (GEP/HE-UFPel) – Matrícula nº 265****;  

XIV. Luiz Antônio Alves de Lima, Chefe do Setor de Gestão de Ensino do Complexo Hospitalar da 

UFRJ (SEGE/SUPEP/CH-UFRJ) – Matrícula nº 347****; 

XV. Luciano Pamplona de Goes Cavalcanti, Superintendente da Escola de Saúde Pública do Ceará 

– Matrícula nº 300*****; 

XVI. Olívia de Alencar Costa Bessa, Diretora de Pós-Graduação em Saúde da Escola Pública do 

Ceará – Matrícula nº 300*****; 

XVII. Paulo Roberto Alves de Pinho, Coordenador Geral de Residências em Saúde do Ministério da 

Educação (SESU/DDES/CGRS/MEC) – Matrícula nº 064****; 

XVIII. Paola Alejandra Valenzuela Reyes, Assistente de Gestão Sênior do Ministério da Educação 

(SESU/DDES/CGRS/MEC); 

XIX. Priscilla Azevedo Souza, Coordenadora-Geral de Residências em Saúde do Ministério da Saúde 

(CGRES/DEGES/SGTES/MS) – Matrícula nº 196****;  

XX. Rodrigo Cariri Chalegre de Almeida, Diretor de Programa da SGTES/MS; 

XXI. Rodrigo Alves Rodrigues, Consultor Técnico da Coordenação-Geral de Residências em Saúde 

do Ministério da Saúde (CGRES/DEGES/SGTES/MS) – Matrícula nº 196****; 

XXII. André Ferreira Lopes, Coordenação Geral das Comissões de Residências Médica da Secretaria 

Municipal de Saúde do Rio de Janeiro (COREME/SMSRJ); 

XXIII. Flávia Orind Ferreira, Tecnologista da Área de Ensino Multiprofissional e Coordenadora da 

Coremu do Instituto Nacional de Câncer (INCA) – Matrícula nº 253****; 

XXIV. Denise Herdy Afonso, Diretora-Tesoureira da Associação Brasileira de Educação Médica 

(ABEM); 

XXV. Leandro Machado Dias e Silva, Diretoria D.E da Secretária Municipal da Saúde da Secretaria 

Municipal de São Paulo; 

XXVI. Patrício Pereira Marinho, Coordenação-Geral de Avaliação da Formação Médica do Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP);  

XXVII. Jorge Carvalho Guedes, Coordenador das Residências em Saúde da Secretaria da Saúde do Es-

tado da Bahia/ Superintendência de Recursos Humanos da Saúde (SESAB/SUPERH/ES-

PBA/CORES); 
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Art. 3º Os integrantes do Grupo de Trabalho poderão ser substituídos, em suas ausências e impedimen-

tos, por seus substitutos legais, ou por representante indicado pela respectiva área. 

Art. 4º O Grupo de Trabalho poderá convidar representantes de órgãos e entidades, públicas e privadas, 

bem como especialistas em assuntos ligados ao tema, cuja presença seja considerada necessária e rele-

vante ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 5º A Coordenadoria de Gestão do Ensino realizará a consolidação das discussões e prestará apoio 

administrativo/executivo aos trabalhos do Grupo. 

Art. 6º A participação no Grupo de Trabalho não enseja remuneração de qualquer espécie. 

Art. 7º O prazo para conclusão dos trabalhos será de 180 (cento e oitenta dias), podendo ser prorrogado, 

a contar da data de publicação desta Portaria-SEI. 

Art. 8º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 2º desta Portaria - 

SEI, a contar de 10 de março de 2026. 

Art. 9º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cristiane Carvalho Santos Melo 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 517, de 06 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear, interinamente, VANESSA CAMACHO DA CUNHA LEITE, matrícula Siape 

nº 167****, para exercer a função gratificada de Chefe da Unidade de Gestão de Riscos e Controles 

Internos, junto ao Setor de Governança e Estratégia, da Superintendência, do Hospital Universitário dos 

Servidores do Estado da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (Huse-Unirio), da Rede 

Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação.   

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 518, de 06 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear HILDEBRANDO BARBOSA JUNIOR, matrícula Siape nº 239****, para exercer 

a função gratificada de Chefe do Setor de Hotelaria Hospitalar, junto à Divisão de Logística e Infraes-

trutura Hospitalar, da Gerência Administrativa, do Hospital Universitário da Universidade Federal de 

Roraima (HU-UFRR), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Revoga-se a portaria nº 566, de 18 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço 

nº 1990, de 19 de fevereiro de 2025.   

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 520, de 06 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:   

Art. 1º Nomear, interinamente, HELTON CARLOS LIMA GODOY, matrícula Siape nº 108****, para 

exercer a função gratificada de Chefe da Unidade de Infraestrutura, Suporte e Segurança de Tecnologia 

da Informação, junto à Superintendência, do Hospital Universitário da Universidade Federal de Catalão 

(HU-UFCAT), da Rede Ebserh, ficando exonerado da função gratificada que atualmente ocupa de Chefe 

da Unidade de Infraestrutura, Suporte e Segurança de Tecnologia da Informação, junto ao Setor de Tec-

nologia da Informação e Saúde Digital, da Superintendência, do Hospital Universitário Júlio Müller da 

Universidade Federal do Mato Grosso (HUJM-UFMT), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 525, de 06 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear, interinamente, ALINE GREGORIO DE SOUZA, matrícula Siape nº 340****, para 

exercer a função gratificada de Chefe da Unidade de Projetos e Obras, junto ao Setor de Infraestrutura 

Física, da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, da Gerência Administrativa, do Hospital 

Universitário dos Servidores do Estado da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (Huse-

Unirio), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 524, de 06 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Exonerar SIBELI DE FATIMA FERRAZ SIMAO PROENÇA, matrícula Siape nº 289****, da 

função gratificada de Chefe da Unidade de Apoio à Gestão em Enfermagem 1, junto à Divisão de En-

fermagem, da Gerência de Atenção à Saúde, do Complexo do Hospital de Clínicas da Universidade 

Federal do Paraná (CHC-UFPR), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 08 de março de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 519, de 06 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter definitivo, e por 

interesse da empresa, para ocupar cargo em comissão ou função gratificada, de HELTON CARLOS 

LIMA GODOY, matrícula Siape n° 108****, Analista de Tecnologia da Informação - Suporte de Redes, 

do Hospital Universitário Júlio Müller da Universidade Federal do Mato Grosso (HUJM-UFMT) para 

o Hospital Universitário da Universidade Federal de Catalão (HU-UFCAT), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 526, de 09 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por remoção, em caráter definitivo, e por inte-

resse da empresa de IGOR CAMARA CUNHA, matrícula Siape n° 139****, Analista Administrativo 

- Gestão em Saúde, do Hospital Universitário Alcides Carneiro da Universidade Federal de Campina 

Grande (HUAC-UFCG) para o Hospital Universitário Onofre Lopes da Universidade Federal do Rio 

Grande do Norte (Huol-UFRN), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 02 de março de 2026.    

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 528, de 09 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de ALYSSA BUENO CASSALES, matrícula Siape n° 234****, Técnica em Enfermagem, 

do Hospital Universitário Doutor Miguel Riet Corrêa Júnior da Universidade Federal do Rio Grande 

(HU-Furg) para o Hospital Universitário de Santa Maria da Universidade Federal de Santa Maria 

(HUSM-UFSM), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 16 de março de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 529, de 09 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de JULIANA BREGUNCE DE FREITAS, matrícula Siape n° 199****, Enfermeira, do Com-

plexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ) para o Hospital Universitário 

dos Servidores do Estado da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (Huse-Unirio), da Rede 

Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 10 de março de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 530, de 09 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de YASMIN COSTA CORREA, matrícula Siape n° 114****, Assistente Administrativo, do 

Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados (HU-UFGD) para o Hospital Uni-

versitário da Universidade Federal de Santa Catarina (HU-UFSC), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 24 de março de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 531, de 09 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de RAQUEL DO ROSARIO VOLOTAO, matrícula Siape n° 323****, Técnica em Enferma-

gem, do Hospital Universitário Antônio Pedro da Universidade Federal Fluminense (Huap-UFF) para o 

Hospital Universitário dos Servidores do Estado da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro 

(Huse-Unirio)), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 14 de abril de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 532, de 09 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de IAPONYRA AFONSO QUERINO ALVES, matrícula Siape n° 129****, Assistente Ad-

ministrativo, do Hospital Universitário Alcides Carneiro da Universidade Federal de Campina Grande 

(HUAC-UFCG) para o Hospital Universitário Júlio Bandeira da Universidade Federal de Campina 

Grande (HUJB-UFCG), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 20 de março de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 533, de 09 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de MILENA PINTO CHAVES, matrícula Siape n° 343****, Nutricionista, do Hospital Uni-

versitário da Universidade Federal do Amapá (HU-Unifap) para o Hospital Universitário Júlio Bandeira 

da Universidade Federal de Campina Grande (HUJB-UFCG), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 20 de março de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 534, de 09 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de GICELEN SANTOS DAS NEVES MOTA, matrícula Siape n° 337****, Técnica em En-

fermagem, do Hospital Universitário Doutor Miguel Riet Corrêa Júnior da Universidade Federal do Rio 

Grande (HU-Furg) para o Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas (HE-UFPel), da Rede 

Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 15 de março de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 535, de 09 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de MICHELLE CARVALHO FREITAS DE VIVEIROS, matrícula Siape n° 253****, Enfer-

meira, do Hospital Universitário Antônio Pedro da Universidade Federal Fluminense (Huap-UFF) para 

o Hospital Universitário dos Servidores do Estado da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro 

(Huse-Unirio), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 14 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 536, de 09 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de MARIA DO CEU PEREIRA MONTENEGRO, matrícula Siape n° 208****, Técnica em 

Enfermagem, do Hospital Universitário de Brasília da Universidade de Brasília (HUB-UnB) para o Hos-

pital Universitário Lauro Wanderley da Universidade Federal da Paraíba (HULW-UFPB), da Rede Eb-

serh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 16 de março de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 537, de 09 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de FATIMA JOSIANE TEIXEIRA DOS SANTOS, matrícula Siape n° 339****, Técnica em 

Enfermagem, do Hospital Universitário Doutor Miguel Riet Corrêa Júnior da Universidade Federal do 

Rio Grande (HU-Furg) para o Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas (HE-UFPel), da Rede 

Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 30 de março de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 538, de 09 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de LINEIA DE PADUA DIAS DOS SANTOS, matrícula Siape n° 331****, Técnica em 

Enfermagem, do Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocantins (HDT-UFT) para 

o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco (HC-UFPE), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 25 de março de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 539, de 09 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de ANA KELI SILVA FREIRE, matrícula Siape n° 342****, Técnica em Enfermagem, 

do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ) para o Hospital Uni-

versitário dos Servidores do Estado da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (Huse-Unirio), 

da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 540, de 09 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de ELLEN BERMOND BARROS, matrícula Siape n° 186****, Psicóloga - Psicologia Organi-

zacional e do Trabalho, do Hospital Universitário Getúlio Vargas da Universidade Federal do Amazonas 

(HUGV-Ufam) para o Hospital Universitário dos Servidores do Estado da Universidade Federal do Es-

tado do Rio de Janeiro (Huse-Unirio), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 24 de março de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 541, de 09 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de DIULY CORTEZ MENDES, matrícula Siape n° 343****, Técnica em Enfermagem, 

do Complexo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR) para o Hospital 

Universitário Doutor Miguel Riet Corrêa Júnior da Universidade Federal do Rio Grande (HU-Furg), da 

Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 02 de março de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 542, de 09 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de CLAUDIA ROSIN DE MELLO, matrícula Siape n° 330****, Psicóloga - Psicologia Hos-

pitalar, do Hospital Universitário Doutor Miguel Riet Corrêa Júnior da Universidade Federal do Rio 

Grande (HU-Furg) para o Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas (HE-UFPel), da Rede 

Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 26 de março de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 543, de 09 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de JEFFERSON MACEDO DE SOUSA, matrícula Siape n° 226****, Técnico em Enferma-

gem, do Hospital Universitário Lauro Wanderley da Universidade Federal da Paraíba (HULW-UFPB) 

para o Hospital Universitário Alcides Carneiro da Universidade Federal de Campina Grande (HUAC-

UFCG), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 14 de março de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 544, de 09 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de ANA CLARA RAFAEL PEREIRA FONSECA, matrícula Siape n° 140****, Analista 

Administrativo - Administração, do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-

UFU) para o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco (HC-UFPE), da Rede Eb-

serh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 23 de março de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 545, de 09 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de MARISTANI DORNELES DE SOUZA, matrícula Siape n° 216****, Técnica em Enfer-

magem, do Hospital Universitário de Santa Maria da Universidade Federal de Santa Maria (HUSM-

UFSM) para o Hospital Universitário da Universidade Federal de Santa Catarina (HU-UFSC), da Rede 

Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 23 de março de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 546, de 09 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de MORENO YAGO BARBOSA TEIXEIRA, matrícula Siape n° 342****, Enfermeiro, do 

Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas (HE-UFPel) para o Complexo Hospitalar Universi-

tário da Universidade Federal do Pará (CHU-UFPA), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 18 de março de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 547, de 09 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de EDER DOS SANTOS SILVA, matrícula Siape n° 344****, Técnico em Enfermagem, do 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás (HC-UFG) para o Hospital Universitário da 

Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 19 de março de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 548, de 09 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, 
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considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, 

publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de JULIANA DOS SANTOS MALHEIROS, matrícula Siape n° 313****, Psicóloga - Psi-

cologia Hospitalar, do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás (HC-UFG) para o Hos-

pital Universitário de Brasília da Universidade de Brasília (HUB-UnB), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 09 de março de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

APOSTILAMENTO 

 

Portaria - SEI nº 527, de 09 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Apostilar a situação funcional de IGOR CAMARA CUNHA, para permanência no exercício da 

função gratificada de Chefe da Unidade de Administração de Pessoal, da Divisão de Gestão de Pessoas, 

da Gerência Administrativa, do Hospital Universitário Onofre Lopes da Universidade Federal do Rio 

Grande do Norte (Huol-UFRN), da matrícula Siape nº 239****, Assistente Administrativo, para a ma-

trícula Siape nº 139****, Analista Administrativo - Gestão em Saúde, em virtude de convocação no 

concurso público 01/2024 EBSERH Nacional. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 02 de março de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 


